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NOTA OFICIAL 13 

 

RESULTADO GERAL 

 

COLÉGIO MARISTA É O GRANDE CAMPEÃO GERAL DO JEURA 2015 

A competição organizada pela Prefeitura de Uberaba através da Fundação Municipal de Esporte e Lazer – Funel em 

parceria com a Secretaria Municipal de Educação nos esportes coletivos  que iniciou no dia 29 de setembro chega ao 

final após 375 jogos com participação de 5.580 atletas se encerrou no dia 25 de novembro de 2015 e 800 atletas nos 

individuais, totalizando 6.380 atletas divididas e 71 instituições educacionais sendo 26 escolas estaduais, 1 federal, 1 

militar,  14 particulares  e 29 municipais.  

A competição nas modalidades futsal, handebol, basquete e voleibol dos esportes coletivos e no atletismo, natação, 

judô, badminton e xadrez foi disputada em 3 categorias, módulo 1 (até 13 anos), módulo 2 (até 16 anos) e módulo 3 

(até 19 anos). 

A instituição educacional campeã foi o Colégio Marista Diocesano com 15 medalhas, sendo 9 de ouro, 4 de prata e 

uma de bronze. Com destaque para o colégio na modalidade basquete com o professor técnico Marcelo Cordeiro  que 

venceu todos os módulos. 

A vice campeã gerão foi a E. E. Professora Corina de Oliveria, com 4 medalhas de ouro, duas de prata e 4 de bronze; a 

terceira colocada foi a Escola Sesi com 4 medalhas de ouro e uma prata.  

O quadro de medalhas com a classificação geral das instituições educacionais que conquistaram medalhas:  

RESULTADO FINAL JEURA 

 ESCOLA ouro Prata bronze total  

1 COLEGIO MARISTA 9 4 1 14 

2 E.E. Professora Corina de Oliveira 4 2 4 10 

 Escola sesi 4 1 0 5 

4 E. E. Aurélio Luiz da Costa 3 2 1 6 

5 Colégio Nossa Senhora das Dores 3 2 2 7 

6 E. E. Lauro Fontoura 2 0 1 3 

7 Colégio Gabarito 2 0 0 2 

6 Colégio Tiradentes 1   1 

 E. M. Boa Vista 1 0 0 1 

 E. M. Geni chaves 1 0 0 1 

9 E. E. Castelo Branco 0 3 0 3 

10 E. M. Olga de Oliveira 0 2 1 3 

11 E. M. José Geraldo 0 2 1 3 

12 E.M. NizA Guaritá 0 2  2 

 E.M. Norma Sueli  2 0 2 

14 Supam 0 1 2 3 



15 E.E. Santa Terezinha 0 1 1 2 

 E.M. Santa Maria  1 1 2 

 E.M. Frei Eugênio  1 1 2 

18 E.E. Alceu novaes 0 1 0 1 

 E. M. Santa Maria 0 1 0 1 

 E. E. Paulo Jose Derenusson 0 1 0 1 

 Colégio Nossa Senhora das Graças  1 0 1 

 E. E. Gabriel Totti 0 1 0 1 

 E. E. Frei Leopoldo 0 1 0 1 

24 E.E. America 0 0 2 2 

25 E. E. Carmelita 0 0 1 1 

 E. E. Sebastião Antonio Leal 0 0 1 1 

 Colégio Rubem Alves 0 0 1 1 

 E. M. Gastão Mesquita 0 0 1 1 

 COC 0 0 1 1 

 E.M. UBERABA 0 0 1 1 

 IFMT 0 0 1 1 

 E. M. Madre Maria Georgina 0 0 1 1 

 E. M. Anizio Teixeira 0 0 1 1 

 E. E. Henrique Kruger 0 0 1 1 

 E. E. Minas Gerais 0 0 1 1 

 E. E. Bernardo Vasconcelos 0 0 1 1 

 

 

 

 

 

Nota oficial 12 

Sobre o recurso impetrado pela  E. E. Minas Gerais nos acontecidos do jogo quartas de 
finais da modalidade futsal masculino módulo 2 entre a equipe de Escola x Escola Estadual América  
apresentado foi devidamente  encaminhado  a junta disciplinar para análise. No entanto o recurso  
apresentado com pedido de remarcação da partida foi indeferido. A razão do indeferimento  pela 
junta disciplinar foi  por concluir que a partida  entre as duas equipes ocorreram do início ao final 
sem interferências que possam indicar cancelamento da mesma.  

 
Uberaba, 11 de novembro de 2015.  
 
Carlos Alberto de Queiroz Júnior 
Coordenador do Jeura 2015 e Presidente da Junta Disciplinar.  
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NOTA OFICIAL 10 

Chaveamento voleibol 
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NOTA OFICIAL 09 

A organização dos Jogos Escolares de Uberaba 2015 através do Coordenador Geral 

Professor Carlos Alberto de Queiroz Júnior oficialmente pede desculpas a Professora 

Marilda Aun Pincelli da E. E. da Marechal Humberto Castelo Branco  por comportamento 

inadequado por componente da equipe de arbitragem durante a realização do jogo de 

futsal masculino módulo 2 entre as E.E. Marechal Humberto Castelo Branco e E.E. M. Boa 

Vista.  

 

Prof. Ms. Carlos Alberto de Queiroz Júnior 

Coordenador Geral do Jeura 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
NOTA OFICIAL 08 

 

Sobre o recurso impetrado pela equipe da E. M. Esther Limírio Brigagão apresentado no dia 
05 de outubro às 17 horas sobre o jogo entre as Escolas Estaduais Felício de Paiva x E. M. Esther 
L. Brigagão da modalidade futsal masculino módulo 2 realizado na sexta feira, 02 de outubro, no 
período matutino, marcado para às 8:10 e o mesmo teve início às 8:30 às 9:20, a comissão 
organizadora usando de suas atribuições não encaminhou para junta disciplinar para análise o 
pedido de recurso por este ter sido apresentado fora do prazo estipulado, de acordo com o artigo 
42º do regulamento geral: 
  
 
Art. 42º - No caso de algum responsável por equipe, impetrar recurso contra outra, em função de possível transgressão ao 
regulamento, esse recurso deverá ser entregue à Comissão Organizadora, por escrito, até duas horas após o término da 
partida/prova, sendo que o ônus da prova cabe ao denunciante. 
 
 

 
 

Prof. Ms. Carlos Alberto de Queiroz Júnior 

Coordenador Geral do JEURA 2015 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

NOTA OFICIAL 7 

Julgamento do jogo 88  

Em reunião da junta disciplinar dos Jogos Escolares para julgamento sobre os acontecidos 

no jogo 88 da modalidade futsal masculino módulo 1 entre a E. E. Irmão Afonso e E. E. 

Lauro Fontoura  ficou decidido que: 

a) O resultado do jogo fica cancelado e ambas equipes eliminadas da competição. 

Sendo que a E. E. Irmão Afonso e a E. E. Lauro Fontoura   advertida por 

comportamento não adequado de seus alunos/torcedores durante a partida, sendo 

assim na reincidência sujeitos a eliminação de todas as equipes nas modalidades 

coletivas no ano de 2015 e 2016.  

b) Fica Eliminado da Competição de todas as modalidades coletivas no ano de 2015 o 

atleta “Rodrigo Santos Tomaz da Silva” da E. E. Irmão Afonso do módulo 2 de futsal, 

por invadir a quadra de jogo e ter comportamento agressivo. 

c) Ressaltamos que a decisão foi mediante os seguintes artigos do Regulamento Geral:  

Art. 38º - As sanções disciplinares serão aplicadas a critério exclusivo da Junta Disciplinar e da Comissão 
Disciplinar, observando-se as disposições desse Regulamento e do Código Disciplinar do Jogos Escolares 
de Uberaba – JEURA/2015.  
Parágrafo único: Das decisões da Comissão Disciplinar não cabe qualquer recurso.  
Art. 39º - As sanções disciplinares entrarão automaticamente em vigor a partir da divulgação por escrito. 
Todas as decisões das Juntas e da Comissão Disciplinar serão publicadas em boletim ou nota oficial do 
Programa Esporte Educacional/Jogos Escolares de Uberaba – JEURA/2015 para ciência e cumprimento.  
Art. 40º - As sanções disciplinares terão vigência durante o período de realização do Programa Esporte 
Educacional/Jogos Escolares de Uberaba – JEURA/2015. Dependendo da gravidade, poderão ser 
estendidas a futuras competições organizadas pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer.  
Art. 41º - A expulsão/desqualificação por ato de indisciplina (agressão, ofensas morais) de competidor, técnico, 

responsável ou dirigente, bem como conflitos entre torcidas, poderá implicar em eliminação do Programa Esporte 

Educacional/Jogos Escolares de Uberaba - JEURA/2015. 

 

Uberaba, 05 de outubro de 2015.  

 



Prof. Ms.  Carlos Alberto de Queiroz Júnior 

Diretor do Departamento de Esportes da Funel e Coordenador Geral do Jeura 2015. 

 

 

 

NOTA OFICIAL 6 

Julgamento do jogo 59  

Em reunião da junta disciplinar dos Jogos Escolares 2015 (Prof. Luiz Alberto Medina de 

Carvalho, Sr. Flávio Henrique Bernardes dos Santos e Professor Carlos Alberto de Queiroz 

Júnior) para julgamento sobre os acontecidos no jogo 59 da modalidade futsal masculino 

módulo 3 entre a E. E. Frei Leopoldo e Colégio Tiradentes ficou decidido que: 

d) O resultado do jogo fica cancelado e ambas equipes eliminadas da competição. 

Sendo que a E. E. Frei Leopoldo  advertida por comportamento não adequado de 

seus alunos/torcedores durante a partida.  

e) Ressaltamos que a decisão foi mediante os seguintes artigos do Regulamento Geral:  

Art. 38º - As sanções disciplinares serão aplicadas a critério exclusivo da Junta Disciplinar e da Comissão 
Disciplinar, observando-se as disposições desse Regulamento e do Código Disciplinar do Jogos Escolares 
de Uberaba – JEURA/2015.  
Parágrafo único: Das decisões da Comissão Disciplinar não cabe qualquer recurso.  
Art. 39º - As sanções disciplinares entrarão automaticamente em vigor a partir da divulgação por escrito. 
Todas as decisões das Juntas e da Comissão Disciplinar serão publicadas em boletim ou nota oficial do 
Programa Esporte Educacional/Jogos Escolares de Uberaba – JEURA/2015 para ciência e cumprimento.  
Art. 40º - As sanções disciplinares terão vigência durante o período de realização do Programa Esporte 
Educacional/Jogos Escolares de Uberaba – JEURA/2015. Dependendo da gravidade, poderão ser 
estendidas a futuras competições organizadas pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer.  
Art. 41º - A expulsão/desqualificação por ato de indisciplina (agressão, ofensas morais) de competidor, técnico, 

responsável ou dirigente, bem como conflitos entre torcidas, poderá implicar em eliminação do Programa Esporte 

Educacional/Jogos Escolares de Uberaba - JEURA/2015. 

 

Uberaba, 02 de outubro de 2015.  

 

Prof. Ms.  Carlos Alberto de Queiroz Júnior 

Diretor do Departamento de Esportes da Funel e Coordenador Geral do Jeura 2015. 
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CHAVEAMENTO OFICIAL HANDEBOL 
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CHAVEAMENTO OFICIAL FUTSAL 
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NOTA OFICIAL 2 

 

Abaixo apresentamos o chaveamento da competição mediante sorteio realizado no congresso técnico e demais 

solicitações:  

 

 

NOTA OFICIAL 1 

 

Atenção a nota oficial 1 foi corrigida em virtude de equipes que foram sorteadas em modalidades, naipes e módulos 

errados, sento assim, corrigimos o chaveamento.  

Uberaba 15 de setembro de 2015 

 

Ficou definido em congresso técnico as seguintes questões sobre a realização dos Jogos Escolares de Uberaba 2015. 

 

1. A abertura oficial da competição acontecerá no dia 29 de setembro no Ginásio do Jockey Clube, sede da 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Uberaba, com o seguinte cronograma:  

7:30 Concentração dos atletas 

8:00 Abertura oficial com desfile com participação obrigatória das instituições educacionais com no mínimo 

5 atletas (escolas com somente uma equipe participante dos Jogos) e 10 ou mais atletas (escolas com mais 

de 2 equipes participantes da competição.  

Obs.: Ficou definido que não será permitido desfile de atletas com chinelos e bonés, e as instituições 

educacionais terão que padronizar o melhor possível seu atletas.  

2. Na modalidade futebol campo para o módulo 1 masculino o tempo de jogo será de 2x25 minutos com 5 

minutos de intervalo;  no módulo 2 e 3 masculino o tempo de jogo será de  2x30 minutos com intervalo de 

10 minutos; e no feminino tempo de  2x20 minutos. E ainda na modalidade futebol de campo o número 

mínimo de atletas para inscrição será de 11 e no máximo 25. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


